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RESUMO 

 

 

Na presente tese, pretende-se analisar a compatibilidade da defesa penal do imputado com a 
cooperação processual, prevista no artigo 6º do Código de Processo Civil. Seu conceito, no processo 
criminal, pode ser definido como os deveres comportamentais voltados ao célere andamento da 
persecução penal, desde que compatíveis com os corolários de um processo justo, cujos destinatários 
são todos os sujeitos processuais. A partir de revisão bibliográfica e estudo jurisprudencial qualitativo, 
no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, será respondida a seguinte pergunta: em que medida a 
cooperação processual, prevista no Código de Processo Civil a partir de 2015, se harmoniza com a 
atuação da defesa do imputado no âmbito do sistema de justiça criminal brasileiro? Objetiva-se a 
elaboração de uma investigação científica da cooperação processual, com enfoque na seara penal, de 
sorte a contribuir para a doutrina nacional e para o aprimoramento do sistema de justiça criminal. 
Assim, além de uma interpretação constitucional/contemporânea sobre o tema, serão propostas 
diretrizes concretas de atuação da defesa penal à luz da cooperação processual, com previsão de 
sanções em hipóteses de inobservância. 
 
Palavras-chave: acesso à justiça; sistema de administração de justiça criminal brasileiro; Superior 
Tribunal de Justiça; cooperação processual; defesa penal do imputado. 
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ABSTRACT 

 

 

The aim of this thesis is to analyze the compatibility of the criminal defense of the accused with 
procedural cooperation, provided for in Article 6 of the Code of Civil Procedure. Its concept, in 
criminal proceedings, can be defined as the behavioral duties aimed at the swift progress of criminal 
prosecution, as long as they are compatible with the corollaries of a fair trial, whose recipients are all 
procedural subjects. Based on a bibliographical review and qualitative case law study within the scope 
of the Superior Court of Justice, the following question will be answered: to what extent does 
procedural cooperation, provided for in the Code of Civil Procedure since 2015, harmonize with the 
actions of the accused's defense within the scope of the Brazilian criminal justice system? The aim is 
to carry out a scientific investigation into procedural cooperation, with a focus on the criminal field, 
in order to contribute to the national doctrine and to the improvement of the criminal justice system. 
Thus, in addition to a constitutional/contemporary interpretation of the issue, concrete guidelines will 
be proposed for the actions of the criminal defense in the light of procedural cooperation, with 
provision for sanctions in the event of non-compliance. 
 
Keywords: access to justice; Brazilian criminal justice administration system; Superior Court of 
Justice; procedural cooperation; criminal defense of the accused. 
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RESUMEN 

 

 

Dans la présente thèse, l’intention est d’analyser la compatibilité de la défense pénale de l’imputé 
avec la coopération processuelle, prévue à l’article 6 du Code de Procédure Civile. Son concept, dans 
la procédure criminelle, peut être défini comme les devoirs comportementaux ayant pour but le 
déroulement accéléré de la poursuite pénale, à la condition d’être compatibles avec les corollaires 
d’une procédure juste, dont les destinataires sont tous les sujets processuels. À partir de la révision 
bibliographique et état jurisprudentiel qualitatif, dans le cadre du Supérieur Tribunal de Justice, sera 
répondue la question suivante : dans quelle mesure la coopération processuelle, prévue au Code de 
Procécure civile depuis 2015, s’harmonise-t-elle avec l’action de la défense de l’imputé dans le cadre 
du système de justice criminelle brésilien ? L’objectif est l’élaboration d’une investigation 
scientifique de la coopération processuelle, en se focalisant sur le champ pénal, de sorte à contribuer 
à la doctrine nationale et à l’amélioration du système de justice criminelle. Ainsi, à part une 
interprétation constitutionnelle/contemporaine sur le thème, seront proposées de différentes directives 
concrètes d’action de la défense pénale à la lumière de la coopération processuelle, avec la prévision 
de sanctions en hypothèse de non-observance. 
 
Mots-clés : accès à la justice; système d’administration de justice criminelle brésilien; Supérieur 
Tribunal de Justice; coopération processuelle; défense pénale de l’imputé. 
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INTRODUÇÃO 
 

 O Processo Penal desperta paixões. Durante a graduação, quiçá pela influência das produções 

cinematográficas sobre o tema, os alunos se encantam com os casos criminais. Todavia, quando 

concluem o curso de Direito, constatam que, na prática, a tarefa de defender uma pessoa acusada ou 

investigada de um crime comporta uma série de fatores dificultadores. 

Em primeiro lugar, a relação com o cliente enseja, por vezes, tensões acerca da extensão do 

direito de defesa, mais especificamente, sobre estratégias processuais. O cenário é ainda mais sensível 

quando levamos em consideração a natural angústia do acusado diante da tramitação da persecução 

penal. De fato, o “processo criminal representa, por si só, um dos maiores dramas para a pessoa 

humana1”. 

Por outro lado, em casos que despertam interesses midiáticos, o papel desempenhado pelos 

advogados é desafiador. Isso, porque, geralmente, sua performance é confundida com a conduta do 

seu constituinte. Nesses casos, não é visto como alguém “indispensável à administração da justiça”, 

tal como preconizado pelo artigo 133 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 

mas sim como uma pessoa inescrupulosa, capaz de manipular o sistema jurídico em prol de um 

criminoso. 

Como se não bastasse, não são incomuns as situações em que a incompreensão da defesa penal 

(autodefesa/defesa técnica) advém de outros sujeitos processuais, ou seja, membros do Ministério 

Público e juízes. Dentro ou fora da sistemática processual, os advogados e os acusados são 

frequentemente surpreendidos com determinações, comentários e manifestações que ignoram a 

importância do princípio da ampla defesa. 

Nesse particular, assume relevância o desconhecimento sobre a aplicação e os reais contornos 

na seara processual penal dos deveres de cooperação, previstos no artigo 6º do atual Código de 

Processo Civil, nos seguintes termos: “todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que 

se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva2.” 

Ao longo de aproximadamente 15 (quinze) anos de advocacia criminal privada, notamos que, 

por vezes, da defesa, são esperadas atitudes que colidem com uma atuação pautada em normas 

constitucionais. Após 2015, com a referida positivação da cooperação processual, verificamos que, 

para muitos magistrados, delegados e membros do Parquet, sobreveio fundamento legal para 

 
1 GRINOVER, Ada Pellegrini. As condições da ação penal. Revista Brasileira de Ciências Criminais, vol. 69, p. 179 – 
199, 2007. Versão online. 
2 BRASIL. Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. 
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justificar a determinação de condutas defensivas que servem, tão somente, aos propósitos 

persecutórios. Realisticamente, em algumas situações, a cooperação processual é utilizada como 

subterfúgio para subjugar a defesa penal. Em outras palavras, a referida norma é invocada para 

embasar a imposição de comportamentos proativos que, em princípio, podem ir de encontro a direitos 

e garantias constitucionais de uma pessoa submetida a uma persecução penal. 

Diante desse impasse, nosso interesse pelo tema foi amadurecendo. Apesar do verticalizado 

debate doutrinário sobre a cooperação processual na esfera civil, no processo penal, a produção 

bibliográfica ainda é tímida. Discute-se, em geral, de forma superficial, sua aplicabilidade em casos 

criminais sem uma acurada análise de compatibilidade3. Ou seja, não são consideradas, a contento, 

situações do cotidiano forense e notas distintivas entre os ramos processuais penal e civil, como, por 

exemplo, paridade de armas e nemo tenetur se detegere.  

Além disso, nos últimos anos, o processo penal apresenta mudanças significativas. Cumpre 

citar, por exemplo, o considerável aumento dos espaços negociais4. Sua dinâmica é peculiar, 

notadamente no que se refere à boa-fé objetiva processual e aos deveres de cooperação. Ademais, não 

podemos ignorar o aumento da importância da vítima na ritualística processual, o que, de certa forma, 

impacta no direito de defesa. 

Realmente, o tema envolvendo a existência (e a extensão) de deveres de cooperação 

defensivos no processo penal é polêmico, sendo merecedor, portanto, de uma abordagem específica 

e aprofundada, tal como será realizada, de maneira inédita5, na presente tese. 

 
3 Consoante Rafael Estrela, “apesar de ser possível a aplicação da cooperação no processo penal, faz-se necessária uma 
maior especialização, considerando o papel de cada parte no processo, seus deveres e interesses no deslinde da causa, 
obviamente não se olvidando do amplo exercício do direito de defesa”. (NÓBREGA, Rafael Estrela. Caminhos do 
processo penal cooperativo. Revista de Direito do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, vol. 1. Rio de Janeiro: 
TJERJ, 2023. p. 208) 
4 Sobre o tema: MADURO, Andre Mirza. Direito de acesso aos autos como requisito informativo durante as 
negociações de colaboração premiada: uma análise à luz do processo justo (fair trial). Dissertação (Mestrado em 
Direito Constitucional) - Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa, Brasília, 2021; VASCONCELLOS, 
Vinicius Gomes de. Barganha e Justiça Criminal Negocial: análise das tendências de expansão dos espaços de 
consenso no processo penal brasileiro. 2. ed. Belo Horizonte: D'Plácido, 2018. 
5 Em pesquisa disponibilizada no Portal de Teses e Dissertações da CAPES, a partir do termo cooperação processual, 
entres aspas, há as seguintes teses publicadas: i) “Os deveres da cooperação processual, o abuso do direito e a garantia do 
pleno acesso à justiça nas questões trabalhistas”; ii) “A reconstrução da cooperação processual na perspectiva do agir 
comunicativo: decisão judicial, processo civil e racionalidade comunicativa”; iii) “Os sistemas de demandas repetitivas 
para tutela de direitos transindividuais e individuais homogêneos: limites para o consenso”; iv) “Poderes do juiz no 
processo civil cooperativo: Limites e possibilidades no paradigma do Estado Democrático de Direito”; v) “Cooperação e 
dialética processual: o contraditório no tratamento da litigiosidade repetitiva”, e vi) “Harmonização das regras sobre o 
reconhecimento e execução de decisões estrangeiras à luz dos princípios gerais da cooperação jurídica internacional”. 
Note-se que, a partir desses parâmetros, não há tese alguma que aborde especificamente o objeto da presente pesquisa. 
Disponível em: https://catalogodeteses.capes.gov.br/catalogo-teses/#!/. Acesso em: 02/10/2024. 
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Além do ineditismo, a pesquisa é atual e relevante, na medida em que sobreveio a positivação 

da cooperação processual, no plano infraconstitucional, em 2015. Sua paulatina observância no 

processo penal, a par da permissão contida no artigo 3º do Código de Processo Penal, requer um filtro 

dogmático, ou, melhor, constitucional, sob pena de indevida limitação dos direitos do 

acusado/investigado (tal como a presunção de inocência, contraditório e ampla defesa). Essa análise, 

ao longo dos anos, desde o advento do atual Código de Processo Civil, não foi realizada pela doutrina 

brasileira com o rigor científico necessário. 

Assim, animamo-nos a pesquisar a eventual compatibilidade da cooperação processual com a 

defesa penal, sob a ótica do imputado, cujas discussões, a nosso ver, demandam um olhar premente 

por parte da doutrina. Mais especificamente, é proposta a seguinte pergunta: em que medida a 

cooperação processual, prevista no Código de Processo Civil a partir de 2015, se harmoniza com a 

atuação da defesa do imputado no âmbito do sistema de justiça criminal brasileiro? 

Em face disso, objetiva-se a elaboração de uma investigação científica da cooperação 

processual, com enfoque na seara penal, de sorte a contribuir para a doutrina nacional e para o 

aprimoramento do sistema de administração da justiça criminal brasileiro.  

Quanto aos métodos, a pesquisa, nos dois primeiros capítulos, sobre os impactos da 

cooperação na sistemática processual atual, com ênfase na esfera criminal, será bibliográfica. Ao 

final, será proposta uma interpretação constitucional/contemporânea sobre a temática. 

A princípio, compreendemos que é possível haver uma defesa penal cooperativa, desde que 

as faculdades defensivas não sofram indevidos cerceamentos. Nessa linha de raciocínio, os corolários 

de um processo justo precisam ser rigorosamente respeitados. Portanto, entendemos que a cooperação 

processual, na esfera criminal, pode ser conceituada como os deveres comportamentais voltados ao 

célere andamento da persecução penal, desde que compatíveis com os corolários de um processo 

justo, cujos destinatários são todos os sujeitos processuais. 

No terceiro capítulo, com o intuito de analisar a atual incidência da cooperação processual no 

sistema de justiça criminal, será realizado estudo jurisprudencial qualitativo, por meio da técnica da 

análise de discurso, a partir da entrada em vigor do atual Código de Processo Civil (março de 2016), 

no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. O recorte institucional se justifica na medida em que cabe 

à referida corte uniformizar a interpretação de lei federal6, no caso, o artigo 6º do referido diploma 

processual.  

 
6 Conforme o artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, o Superior Tribunal de Justiça julgará, em recurso 
especial, os casos em que a decisão recorrida “contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência”. (BRASIL. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988) 
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Apesar de a pesquisa não ter realizado um estudo quantitativo, restou evidente que o referido 

dispositivo legal foi recorrentemente utilizado em vários casos penais, por diversos ministros do 

Superior Tribunal de Justiça. Todavia, percebemos uma carência de sentido dogmático acerca da 

cooperação processual, utilizada, consequentemente, por vezes, como mero argumento de reforço ou 

retórico, sem maiores digressões. Em outras ocasiões, foi empregada para justificar decisões em 

sentidos diametralmente opostos. 

Com isso, nota-se a ausência de conceito e de contornos jurídicos precisos sobre a cooperação 

em matéria penal. Posto que frequentemente citada, inclusive em parágrafos claramente idênticos e 

aparentemente padronizados, julgado algum, na nossa concepção, trouxe balizas seguras sobre a 

temática.  

Nota-se um cenário desfavorável para a defesa penal (do imputado), tratada, essencialmente, 

em conjunto, isto é, sem maiores considerações sobre as diferenças entre autodefesa e defesa técnica. 

Isso, porque há, na maioria dos casos, acórdãos contrários aos seus interesses, cumprindo destacar os 

pleitos de nulidade afastados com base na cooperação processual, associada, muitas vezes, de forma 

automática, a um eventual comportamento torpe. Nesse panorama, a estratégia processual, como 

regra, é tratada como algo ilícito, contrário aos interesses do sistema de justiça. 

Ainda que essa constatação possa gerar um desequilíbrio, ainda maior, da paridade de armas 

que deveria imperar concretamente no processo penal, é interessante registrar, por outro lado, que o 

direito à não autoincriminação foi assegurado, em vários casos, pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Em outra direção, é perceptível a invocação da cooperação processual como forma de limitar 

o manejo recursal e a impetração de habeas corpus. Ou seja, a imposição de óbices, transmudados 

em deveres de cooperação, para não se analisar o mérito da causa. Na realidade, de acordo com a 

narrativa analisada, é nítido o objetivo de agilizar os trâmites processuais, e não sobrecarregar os 

trabalhos da Corte. Para isso, a cooperação processual é utilizada para tentar moldar o comportamento 

da defesa (do imputado). A busca por celeridade e estabilidade são marcas recorrentes nos acórdãos 

selecionados. 

Apesar disso, consideramos que algumas passagens dos julgados podem contribuir para o 

início da construção prática de um processo penal cooperativo, mormente sobre a forma de 

narrar/postular os pedidos.  

Por isso, finda a pesquisa empírica, no quarto capítulo, serão alinhavadas diretrizes concretas 

de atuação da defesa penal à luz da cooperação processual, relacionadas, de certa forma, aos 

resultados da análise qualitativa. Mais especificamente, parâmetros atinentes à eventual cooperação 
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do imputado com as atividades persecutória e judicante do Estado, a arguições de nulidades 

processuais e a requerimentos/pedidos manejados pela defesa. 

Além disso, proporemos hipóteses para o devido sancionamento em casos de inobservância 

dos deveres de cooperação. No que se refere ao advogado, o Estatuto da Advocacia (Lei nº 

8.906/1994) fará, se a hipótese demandar, o devido enquadramento punitivo. Mas, em se tratando do 

imputado, levando em consideração a impossibilidade de analogia em seu prejuízo de dispositivos do 

Código de Processo Civil, sugerimos a seguinte inclusão no Código de Processo Penal: durante a 

persecução penal, em caso de inobservância dos deveres de cooperação processual, será imposta 

multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários-mínimos, de acordo com a condição econômica 

do imputado e a gravidade da violação. 

Ainda no quarto capítulo, serão traçadas pautas futuras, porquanto o tema ora proposto 

demanda, a nosso ver, novas agendas de pesquisa, como forma de compreender e melhorar o atual 

acesso à justiça em nosso País. 

Ao final, será possível responder adequadamente à pergunta de pesquisa, ou seja, em que 

medida a cooperação processual se harmoniza com a defesa penal na perspectiva do acusado ou 

investigado. Em última análise, esperamos que a presente tese seja um guia para futuras situações 

práticas verificadas no dia a dia forense. Vale dizer, um norte dogmático para que haja uma correta 

interpretação da cooperação processual, em consonância com os direitos e garantias constitucionais 

inerentes ao processo penal, e não como forma de limitação defensiva. 
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